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INTRODUÇÃO 
A integração do princípio da igualdade é reconhecida como uma componente indispensável à 
implementação, de forma bem-sucedida, de medidas e projetos de desenvolvimento, no que 
respeita aos processos de gestão interna das autarquias, quer da população que servem. 
As autarquias deverão ter em conta em todos os seus domínios de intervenção, as necessidades, 
expeta vas e aspirações dos indivíduos, o obje vo da promoção da igualdade e da não 
discriminação. É com base neste pressuposto de intervenção que foi celebrado em 2019, entre 
o Município de Tavira e a Comissão para a Cidadania Igualdade de Género (CIG), o Protocolo de 
Cooperação no âmbito da Estratégia Nacional para a Igualdade e Não Discriminação (ENIND) 
aprovada em 2018. A CIG, enquanto organismo do estado que coordena os Planos Nacionais de 
Ação integrados na ENIND, reconhece o papel chave do município na promoção de polí cas 
públicas locais para a igualdade, enquanto agente de desenvolvimento local e en dade 
privilegiada para a concre zação de ações e medidas que permitam a territorialização, a 
iden ficação e a apropriação local dos obje vos da ENIND e dos seus Planos Nacionais, numa 
lógica de trabalho em rede ao nível da administração central e local, de forma alinhada com os 
Obje vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030. 
Em resposta ao compromisso assumido com a CIG o Município de Tavira apresenta o seu Plano 
Municipal para a Igualdade e Não Discriminação 2025-2030, enquanto instrumento de polí ca 
global para a igualdade e não discriminação ao nível local, que estabelece a estratégia de 
transformação das relações sociais entre indivíduos, integrando os eixos de intervenção, 
resultantes da elaboração do Diagnós co Municipal na Área da Igualdade de Género, fixando 
obje vos; medidas e a vidades, definindo os parceiros responsáveis pela sua prossecução, 
acompanhamento e monitorização. 
Para a concre zação dos obje vos é essencial a atuação do município ao nível interno, através 
da transversalização da igualdade e não discriminação como vetor determinante da sua gestão, 
ao nível externo, deve fomentar a mudança de a tudes e comportamentos da comunidade, 
através de polí cas locais e da dinamização de inicia vas comunitárias em prol da igualdade de 
género e no combate à desigualdade e discriminação. 
A autarquia encontra-se numa posição privilegiada para desconstruir estereó pos e 
implementar medidas para a construção de novos modelos de cidadania, mais inclusivos e mais 
sustentáveis. Por outro lado, o papel do poder local no domínio da igualdade é de coordenação, 
facilitação, parceria e ar culação entre as várias organizações do território. 
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ENQUADRAMENTO 
O Governo Cons tucional reconhece a igualdade e a não discriminação como conjuntura para a 
construção de um futuro sustentável para Portugal, enquanto país que concre za os direitos 
humanos e que cer fica plenamente a par cipação de todos/as. Neste âmbito, tem priorizado a 
intervenção ao nível da educação e do mercado de trabalho, da prevenção e combate à violência 
domés ca e de género, e do combate à discriminação em razão do sexo, iden dade e expressão 
de género, da orientação sexual, e caracterís cas sexuais, direcionado pelos princípios 
cons tucionais da igualdade e da não discriminação e da promoção da igualdade entre mulheres 
e homens como uma das tarefas fundamentais do Estado [ar gos 13.º e 9.º, alínea h), 
respe vamente, da Cons tuição da República Portuguesa]. 

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação (PMIND) concre za uma das 
competências materiais, da responsabilidade das câmaras municipais, que se encontra prevista 
no art.º.33, nº 1, alínea q), da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que na sua redação refere que 
compete à Câmara Municipal “assegurar a integração da perspe va de género em todos os 
domínios de ação do município, designadamente através da adoção de Planos Municipais para 
a Igualdade”. É de ressaltar que a discriminação de género cruza com outros pos de 
discriminação, estes podem manifestar-se através formas de violência, exclusão social e 
marginalização, tais como o discurso de ódio, a privação da liberdade de associação e de 
expressão, o desrespeito pela vida privada e familiar, a discriminação no mercado de trabalho, 
no acesso a bens e serviços, na saúde, na educação e no desporto. 

Também a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030- Portugal + 
Igual (ENIND),  refere que as autarquias locais e a sua rede de parceiros são considerados 
“agentes estratégicos do mainstreaming do combate à discriminação em razão do sexo e da 
promoção da igualdade entre mulheres e homens, da prevenção e combate à violência contra 
as mulheres e à violência domés ca, e da introdução da temá ca do combate à discriminação 
em razão da orientação, iden dade, expressão do género e caracterís cas sexuais”. É neste 
sen do que o Município de Tavira procura dar resposta aos obje vos descritos na ENIND e aos 
respe vos Planos de Ação Nacionais: Plano de Ação para a Prevenção e o Combate à Violência 
Contra as Mulheres e a Violência Domés ca; Plano de Ação para a Igualdade entre Mulheres e 
Homens; Plano de Ação para o Combate à Discriminação em Razão da Orientação Sexual, 
Iden dade e Expressão de Género e Caracterís cas Sexuais. A ENIND marca um novo ciclo 
programá co que iniciou em 2018, alinhado temporal e substan vamente com a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável. 

Ao nível internacional enquanto membro da Organização das Nações Unidas, do Conselho da 
Europa, da União Europeia e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, Portugal assumiu 
compromissos polí cos, sobre os quais devem ser dos como referência nestas áreas os 
seguintes documentos: 

A Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
(CEDAW), desenhada para de uma forma holís ca e sistémica, promover e defender os direitos 
das mulheres. Estabelece obrigações legais a todos os estados que a assinam, ra ficam ou à qual 
acedem, de cumprir, proteger e respeitar os direitos humanos das mulheres. Chama a atenção 
para as desigualdades de género transversais e a todos os níveis, reconhece as violações dos 
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direitos humanos das mulheres na privacidade do lar, requer que assegurem que as organizações 
privadas, empresas e pessoas individuais promovam os direitos das mulheres e obriga a eliminar 
preconceitos e prá cas tradicionais ou de outro po, que impeçam o desenvolvimento das 
mulheres, que se fundamentem na ideia de inferioridade e/ou superioridade de um dos sexos 
em detrimento do outro. A promoção e proteção dos direitos humanos das mulheres baseia-se 
em três princípios: igualdade substan va, não discriminação e responsabilidade do estado. 

 -A Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as 
Mulheres e a Violência Domés ca, conhecida como Convenção de Istambul, é um tratado 
internacional de direitos humanos, em par cular das mulheres e raparigas. Representa um 
quadro jurídico abrangente que contempla padrões mínimos para resposta de um estado à 
violência contra as mulheres bem como para a sua prevenção. Está centrada na mudança de 
mentalidades apelando à ação em prol da igualdade entre mulheres e homens. 

-Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, tem como obje vo a concre zação dos direitos 
das mulheres em todo o mundo. Apresenta 12 áreas de ação e apela aos estados para a 
integração da igualdade de género na formulação, implementação e avaliação de todas as 
polí cas e ações, no que foi designado por estratégia de gender mainstreaming. 

-O Pilar dos Direitos Sociais, cons tui o quadro de orientação para a construção de uma Europa 
Social forte, justa, inclusiva e plena de oportunidades. Baseia-se em 20 princípios fundamentais 
estruturados em torno de três grandes categorias temá cas: igualdade de oportunidades e 
acesso ao mercado de trabalho; condições de trabalho justas; proteção social e inclusão social. 
Estes 20 princípios encontram-se também alinhados com os obje vos da Agenda 2030, que 
confluem para uma abordagem transformadora quanto à eliminação de todos os obstáculos 
estruturais à igualdade entre mulheres e homens e aos desafios atuais de uma sociedade global, 
em termos sociais, económicos e ambientais. 

- A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, que visa eliminar todos os obstáculos 
estruturais que se colocam à igualdade entre mulheres e homens, ao empoderamento e ao gozo 
pleno dos direitos de mulheres e raparigas, tanto no plano interno como no plano de cooperação 
para o desenvolvimento. Estas questões são abordadas diretamente no Obje vo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) 5, onde estão incluídas várias orientações para a promoção 
da igualdade de género. No entanto a dimensão de género é considerada transversal a toda a 
Agenda 2030. 
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METODOLOGIA 
A elaboração do Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação, desenvolve-se a par r 
da metodologia par cipa va aplicada no Diagnós co Municipal na Área da Igualdade de Género, 
ambos pertencentes a um processo de planeamento estratégico de intervenção em matéria de 
igualdade e não discriminação no município de Tavira. 

Foi realizado um trabalho integrado com todas as unidades orgânicas do município, em função 
do contexto histórico e dos desafios da sociedade, um processo longo de espaços de encontro e 
ação conjunta, que envolveu cumplicidade, ar culação e compromisso. 

O seu domínio de intervenção assume a transversalidade através da implementação de medidas 
de âmbito interno e externo que permitem o cruzamento de informações dis ntas e 
complementares. A dimensão interna, encontra-se diretamente relacionada com a autarquia, 
com os seus departamentos, divisões e trabalhadores/as, que se regem pelo respeito pelos 
princípios gerais de organização e das normas constantes do Código do Procedimento 
Administra vo, num conceito de descentralização de decisões e gestão par cipada. A dimensão 
externa refere-se a organizações sociais, culturais/recrea vas e despor vas, e pretende 
iden ficar o planeamento de a vidades na área da igualdade de género, a comunicação com 
os/as associados/as e o nível de conhecimento e aceitação de diversas temá cas associadas à 
igualdade de género, a comunicação com os associados/as e o nível de conhecimento e aceitação 
de diversas temá cas associadas à igualdade de género bem como a posição das Organizações 
no seio desta temá ca ao nível do concelho e da comunidade. 
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ARTICULAÇÃO COM OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO 
O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação encontra-se elencado por outros 

documentos, nomeadamente: 

 Diagnós co Social Concelho de Tavira (2024); 

 Plano de Desenvolvimento Social do Concelho de Tavira (2024-2030);  

 Plano de Ação do Concelho de Tavira;  

 Carta Educa va (2015-2020);  

 Plano Municipal para a Integração de Migrantes, (2023);  

 Estratégia Local de Habitação, (2021-2030);  

 Plano Diretor Municipal, (2017); 

 Estratégia Nacional para a Igualdade e não Discriminação, (2018-2030); 

 Diagnós co Municipal na área da Igualdade de género (2022); 

 Plano Estratégico para o Desenvolvimento Cultural de Tavira (2024); 

 Plano Municipal de Ação Climá ca de Tavira (2025). 
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EIXOS DE INTERVENÇÃO 
O PMIND é um instrumento de planeamento, que define a estratégia local das polí cas de 
igualdade e não discriminação sustentadas pela ENIND, tendo como obje vo primordial 
colmatar e minimizar as necessidades e problemas iden ficados no Diagnós co Municipal na 
Área da Igualdade de Género.

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação, tem a vigência para cinco anos de 2025
a 2030 e encontra-se estruturado de acordo com o disposto na figura 1.

Eixo de Intervenção 1 – Promoção da Igualdade e Não Discriminação, Governação e 
Intervenção (Vertente Interna)

O presente eixo visa a igualdade e não discriminação, reforça a necessidade de promover a 
jus ça social e foca-se essencialmente na garan a da igualdade de oportunidades e da correção 
das desigualdades económicas, sociais e culturais. Assim com um acesso igualitário ao serviço 
nacional de saúde universal e geral.

O Princípio da Igualdade estabelece que os/as cidadãos/as possuem a mesma dignidade social e 
igualdade perante a lei e que ninguém deve ser prejudicado/a ou privilegiado/a devido à sua 
raça, sexo, língua, origem, religião, instrução, orientação sexual, situação económica, convicções 
polí cas, ideológicas ou condição social.

2 Eixos de 
intervenção

16 Objetivos 
Gerais

30
Medidas

55
Atividades
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Encontra-se diretamente relacionado com o domínio de intervenção interna do município, figura 
um conjunto de medidas que visam assegurar um modelo de governação integrado, que envolva 
na sua missão o sen do da igualdade e jus ça, devendo ser assumida ao mais alto nível da 
respe va estrutura hierárquica.  

Este eixo de intervenção é de domínio transversal e figura um conjunto de medidas que visam 
assegurar um modelo de governação integrado, para a sua plena implementação no território.  

 

Obje vos Medidas A vidades 
2 4 7 
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Eixo de Intervenção 2 – Promoção da Igualdade e Não Discriminação na Comunidade (Vertente 
Externa) 

         

 

O Eixo 2, visa o apuramento de prá cas, ações e a vidades que façam prosperar a igualdade e 
não discriminação na comunidade. 

Tem como obje vo fortalecer os conhecimentos e aceitação da temá ca supramencionada, e 
fomentar à mudança de comportamentos e a tudes da comunidade, através da exploração das 
mais variadas parcerias do concelho para uma atuação mais completa e abrangente, 
incen vando à par cipação dos/as cidadãos/as em inicia vas comunitárias e valorizando os 
diferentes grupos sociais para um maior impacto. 

Obje vos Medidas A vidades 
15 26 48 
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MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO 
A monitorização e avaliação são os principais pilares do processo de planeamento, assumindo-
se como um procedimento des nado, essencialmente a julgar os resultados da intervenção e 
implementação de medidas concretas e a fornecer informação sobre a sua gestão, expeta vas, 
resultados e impactos. 

Ao longo da execução do Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação, será realizada 
a sua monitorização, com o propósito de avaliar o trabalho implementado, e reajustando o 
mesmo com vista ao alcance dos obje vos propostos. 

A monitorização e avaliação do PMIND, atuarão sobre cada uma das medidas apresentadas e 
implementadas, sobre os seus indicadores e os seus resultados. 

Será realizada uma avaliação con nua semestralmente, resultante na produção de informação 
sobre o mesmo. No final do ano será elaborado um relatório de avaliação que irá permi r 
verificar o nível de execução do mesmo, culminando num relatório de avaliação final. 

 


